
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.271 - RJ (2019/0192006-6)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : INDUSTRIA VEROLME S.A - IVESA 
ADVOGADO : NILTON MARQUES RIBEIRO E OUTRO(S) - SP107740 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 141 DO 
CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ . REFIS. ADESÃO AO PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO 
DA PRESCRIÇÃO. REINÍCIO DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO. 
EXCLUSÃO FORMAL DO PARCELAMENTO. PRECEDENTES. 
AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER EM PARTE DO 
RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO.

 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo manejado em face de decisão que negou admissibilidade ao 
recurso especial interposto contra acórdão assim ementado:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
REFIS. PRESCRIÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE REGRAS DO 
PARCELAMENTO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ART. 5º, § 
2º, DA LEI N 9.964/2000. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DO COMITÊ  
GESTOR DO REFIS.
1. A apelante foi excluída, pelo Comitê Gestor do Programa do REFIS da 
Lei n° 9.964/2000, em 31/01/2008, por ter descumprido as regras do 
parcelamento em 31/08/2002, razão pela qual aduz que a prescrição se 
iniciou nessa última data e não na primeira. A apelante manteve em dia os 
pagamentos das parcelas do programa até a data de sua exclusão formal.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que o início 
da contagem do prazo prescricional se dá com a exclusão formal do 
programa de parcelamento da Lei n° 9.964/2000. Precedentes: REsp 
1.046.689/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon; EDcl no AgRg no REsp 
1.338.513/RS, Rel. Ministro Humberto Martins; AgRg no REsp 
1.534.509/RS, Rei. Ministro Humberto Martins.
4. Nas palavras do Ministro Mauro Campbell Marques, no voto proferido 
no AgRg no REsp 1524984/SC, publicado em 18/04/2016: "a partir do 
momento que o Fisco exclui formalmente o contribuinte do programa de 
parcelamento, por não cumprir os requisitos legais, está configurada a lesão 
ao direito do ente tributante, surgindo, nesse momento, a pretensão de 
cobrança dos valores devidos, considerando que a exclusão do programa 
configura o marco inicial para a exigibilidade plena e imediata da 
totalidade do crédito que foi objeto do parcelamento e ainda não pago."
5. Contagem do prazo prescricional que se iniciou em 31/01/2008, ato da 
exclusão formal do contribuinte do parcelamento da Lei n° 9.964/2000, não 
transcorrendo, assim, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos do crédito 
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tributário.
6. Apelação desprovida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Nas razões do recurso especial, fundado no artigo 105, III, "a", da CF, a 

recorrente alega ter o acórdão recorrido incidido nos seguintes vícios: (i) ofensa ao artigo 
141 do CPC; (ii) ofensa ao artigo 42 da Lei Complementar 73/1993; (iii) ofensa ao artigo 
151, inciso VI, do CTN; (iv) ofensa ao artigo 155, parágrafo único, c/c o artigo 155-A, § 
2o, ambos do CTN. Sustenta que o prazo prescricional voltou a fluir no momento em que 
incorreu em causa de exclusão do REFIS (31/08/2002), e não no momento em que 
publicado o ato de exclusão do REFIS (31/01/2008).

Requer o conhecimento e o provimento do agravo para que seja analisado o 
recurso especial.

Contrarrazões às e-STJ fls. 489/496.
É o relatório. Passo a decidir.
Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 

Administrativo 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A agravante impugnou adequadamente os fundamentos da decisão agravada, 
razão pela qual conheço do agravo e passo ao exame do recurso especial.

A irresignação não merece acolhida.
No que tange ao art. 141 do CPC/2015, bem como a tese a ele vinculada, não 

foi objeto de debate na Corte de origem, razão pela qual é inviável o conhecimento da 
questão, ante a ausência do indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula 211 
do Superior Tribunal de Justiça: "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. ICMS. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. VIOLAÇÃO AO 
ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO VERIFICADA. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211/STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS ARBITRADOS NOS 
EMBARGOS. POSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. INSUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF
[...]
VI - Quanto à matéria constante no ao art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015 e no 
art. 5º da LINDB, verifica-se que o Tribunal a quo, em nenhum momento, 
abordou as questões referidas nos dispositivos legais, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração apontando a suposta omissão. Nesse 
contexto, incide, na hipótese, a Súmula n. 211/STJ, que dispõe ser 
"inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição 
de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".
[...]
XI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.238.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 28/09/2018
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No mais, o entendimento pacífico do STJ é no sentido de que o pedido de 
parcelamento interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco 
do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. Por outro lado, a 
exclusão do contribuinte do programa gera para a Fazenda Pública, a possibilidade 
imediata de cobrança do crédito confessado.

Destacam-se os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. PARCELAMENTO POSTERIOR À 
CONSUMAÇÃO  DO  PRAZO PRESCRICIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o parcelamento, por 
representar ato de reconhecimento da dívida, suspende a exigibilidade do 
crédito tributário e interrompe o prazo prescricional, que volta a correr no 
dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo. Todavia, a adesão à 
programa de parcelamento após a consumação da prescrição não tem o 
condão de retroagir como causa interruptiva.
2. Hipótese em que a adesão ao novo programa de parcelamento só ocorreu 
quando já transcorrido o prazo prescricional quinquenal. Logo, resta 
caracterizada a prescrição. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.528.020/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 02/06/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 
DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
DISCUSSÃO ACERCA DO ÔNUS PROBATÓRIO. ARTIGO 333 DO 
CPC. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE 
PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, 
não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).
3.  "O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição 
nos termos do art. 174, IV, do CTN por representar ato inequívoco de 
reconhecimento da dívida" (REsp 1.369.365/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 19/6/2013).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.526.848/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 
01/06/2015)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA 
DÍVIDA. ADESÃO AO REFIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. INÉRCIA DO 
EXEQUENTE POR MAIS DE CINCO. PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA.
1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "interrompido o prazo 
prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu 
parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do 
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parcelamento" (AgRg no Ag 1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).
2. Precedentes: AgRg no REsp 1.350.845/RS, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 25/03/2013 e REsp 
1.403.655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
DJe 30/09/2013.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.340.871/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 13/06/2014)

Nesse contexto, a partir do momento que o Fisco exclui formalmente o 
contribuinte do programa de parcelamento, por não cumprir os requisitos legais, está 
configurada a lesão ao direito do ente tributante, surgindo, nesse momento, a pretensão de 
cobrança dos valores devidos, considerando que a exclusão do programa configura o 
marco inicial para a exigibilidade plena e imediata da totalidade do crédito que foi objeto 
do parcelamento e ainda não pago. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 
ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO DENOMINADO 
REFIS, DE QUE TRATA A LEI 9.964/2000. EFEITO. INTERRUPÇÃO 
DA PRESCRIÇÃO. RECOMEÇO DA FLUÊNCIA DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DATA DA EXCLUSÃO DO REFIS. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 
23/10/2017, que julgara Recurso Especial interposto contra acórdão 
publicado na vigência do CPC/73. 
II. Na hipótese dos autos, trata-se, na origem, de Embargos à Execução 
Fiscal, nos quais houve arguição de prescrição. Após o regular 
processamento do feito, sobreveio a sentença, na qual a questão foi 
rejeitada. Em sua Apelação, a parte devedora, ora agravante, requereu a 
reforma da sentença, "reconhecendo-se que o termo de reinício da 
contagem do lustro prescricional se dá com o simples inadimplemento, 
nunca com a rescisão do parcelamento". Ao manter a sentença, o Tribunal 
de origem deixou assentado que "tal prazo apenas recomeça a correr por 
inteiro a partir do indeferimento do pedido ou, em havendo o deferimento, 
da rescisão do parcelamento pelo descumprimento das obrigações dele 
decorrentes". No Recurso Especial, sob alegação de contrariedade aos arts. 
151, VI, e 174 do CTN, a parte ora agravante requereu a reforma do 
acórdão recorrido, para declarar "que o reinício da contagem do lapso 
prescricional ocorre no momento em que o contribuinte tornou-se 
inadimplente com o parcelamento, tudo isso em respeito aos arts. 151, VI, e 
174 do CTN, a Súmula 248 do extinto TFR, bem como da jurisprudência 
transcrita nas razões do presente recurso, declarando a prescrição dos 
créditos em discussão".
III. A jurisprudência da Segunda Turma do STJ, após certa oscilação, 
pacificou-se no sentido de que, em se cuidando, especificamente, do 
programa de parcelamento denominado REFIS, de que trata a Lei 
9.964/2000, o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário volta 
a correr apenas no momento em que o contribuinte é formalmente excluído 
do programa, e não no momento anterior, em que se torna inadimplente. 
Precedentes: STJ, REsp 1.046.689/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
DJe de 06/08/2008; REsp 1.144.962/SC, Rel. Ministro HERMAN 
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BENJAMIN, DJe de 01/07/2010; EDcl no AgRg no REsp 1.338.513/RS, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe de 21/03/2013; AgRg no 
REsp 1.534.509/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe de 
24/08/2013; REsp 1.493.115/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe de 25/09/2015; AgRg no REsp 1.524.984/SC, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/04/2016; REsp 
1.655.035/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 27/04/2017; 
AgInt no AREsp 1.073.180/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe de 15/09/2017; AgInt no AREsp 1.073.213/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 02/10/2017.
IV. A Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos deve ser 
interpretada sob a perspectiva histórica e sistemática, em conformidade 
com as disposições legais e regulamentares pertinentes, especialmente os 
arts. 155, I, parágrafo único, 155-A – acrescentado, ao CTN, pela Lei 
Complementar 104/2001 – e 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. A 
partir da interpretação conjunta destas normas gerais de Direito Tributário, 
impõe-se a conclusão de que, na hipótese de exclusão do REFIS, de pessoa 
jurídica dele optante, por motivo de inadimplência – como é o caso dos 
autos –, não se deve computar, para efeito da prescrição do direito à 
cobrança do crédito tributário parcelado, o tempo decorrido entre a data de 
concessão do parcelamento e a data em que a pessoa jurídica veio a ser 
formalmente excluída do referido programa de parcelamento. Com efeito, 
na forma do art. 155-A do CTN, "o parcelamento será concedido na forma 
e condição estabelecidas em lei específica". A Lei 9.964/2000 – lei 
específica que dispõe sobre o programa de parcelamento denominado 
REFIS – estabelece, no seu art. 3º, IV, que a opção pelo REFIS sujeita a 
pessoa jurídica à "aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas". O art. 5º da referida Lei dispõe que "a pessoa jurídica 
optante pelo REFIS será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante 
ato do Comitê Gestor", enquanto o § 1º do aludido dispositivo legal estatui 
que apenas com tal exclusão o crédito confessado e não pago passa a ser 
exigível, não havendo, pois, como falar em retomada do curso do prazo 
prescricional antes de tal exclusão formal do REFIS, pelo Comitê Gestor. 
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.372.217/PE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018)

Consoante a Súmula n. 568/STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema”.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer parcialmente do 
recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de outubro de 2019.

Ministro Mauro Campbell Marques
Relator

 

  

Documento: 101767668 Página  5 de 5

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: B2150A1A-2539-4C94-8D7D-C58B54E75994


